
INDICAÇÃO Nº 115/2025

Senhora Presidente:

Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de suas
atribuições previstas no art. 99 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Tibagi, e depois de ouvido o Soberano Plenário, INDICA
para as providências necessárias por parte do departamento competente
da municipalidade, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
que seja analisada a possibilidade de concertar a um BUEIRO em frente
a Rua Cesar Cotrim Bairro Divina Providência N2729.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo a necessidade o estudo
de concerto ou desentupimento do bueiro em frente a Rua Cesar Cotrim
Bairro Divina Providência N2729.

As famílias relatam que vez após chuvas intensas ou fracas a rede
acaba transbordando ficando por vezes dias empossando a rua, ou
entrando nas residências por volta .

São estas razões que entendemos suficientes para justificar as
indispensáveis preocupações dos homens públicos, em especial, as
providências por parte do Poder Executivo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tibagi, 15 de maio de 2025.

RENAN HENRIQUE DE ALMEIDA DE SOUZA
Vereador
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